
4. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

4.1. Portaria Nº 1769/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 08 de abril de 20241970535 

4.2. Portaria Nº 1771/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 08 de abril de 20241970536 

5. EXPEDIENTES SEAD 
[]

5.1. Portaria (SEAD) Nº 742/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 04 de abril de 20241970581 

26626/2024 - PJPI/CGJ/SECCOR/FINCGJ, tendo em vista o deslocamento à comarca de Pedro II-PI, para acompanhar o Excelentíssimo Senhor
Corregedor Geral da Justiça, Desembargador Olímpio José Passos Galvão, em viagem com fins institucionais na respectiva comarca de Pedro II-
PI, no período de 18 a 20 de abril de 2024, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIA DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Cargo: Juíza de Direito
Matrícula nº 2160471
Lotação: Gabinete dos Juízes Auxiliares da CGJ
Período: 18 a 20 de abril de 2024

2,5 (duas e meia) diárias R$ 488,80 R$ 1.222,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.222,00 (UM MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, com as alterações posteriores, a
beneficiária das diárias referidas no artigo 1º desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o
que dispõem os artigos 20 e 21 do Provimento acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de abril de 2024.
Desembargador OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Olímpio José Passos Galvão, Corregedor Geral da Justiça, em 09/04/2024, às 16:20, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 5355074 e o código
CRC EF708C28.

A SECRETÁRIA-GERAL EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, SÂMYA LARISSA MACHADO RODRIGUES,
no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de março de 2019;
CONSIDERANDO o Encaminhamento Nº 6696/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (5345625),
CONSIDERANDO a Requisição de Alimentação do Júri - RAJ Nº 62/2024 - PJPI/COM/FRO/FORFRO/VARUNIFRO (5312520),
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça para atuar como fiscal e suplente da Ordem de Fornecimento (Contrato) Nº 69/2024
(5340348), a saber:
Fiscal: José Cleuton Batista de Sá, Matrícula 412.297-6.
Suplente de Fiscal: Higor Henrique de Figueiredo Barbosa, Matrícula 28.591.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Sâmya Larissa Machado Rodrigues, Secretária Geral, em 08/04/2024, às 15:12, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 5348442 e o código
CRC 276E00CF.

A SECRETÁRIA-GERAL EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, SÂMYA LARISSA MACHADO RODRIGUES,
no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de março de 2019;
CONSIDERANDO o Encaminhamento Nº 6711/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (5346430),
CONSIDERANDO o Memorando 703/2024 (5227709), Formulário de Liberação Interna 55/2024 (5206235) e Memória de Cálculo (5214884),
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR  servidores deste Tribunal de Justiça para atuar como fiscal e suplente da Contrato Nº 48/2024 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (5340642), a saber:
Fiscal: Nádia Soares Livramento, Matrícula 31526
Suplente de Fiscal: Urbano Pereira Oliveira, Matrícula 1011715
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Sâmya Larissa Machado Rodrigues, Secretária Geral, em 08/04/2024, às 15:12, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 5348477 e o código
CRC E6BEB9B8.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 1608/2016 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de
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